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de Lei n" 134 de 2021
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2022.

EMENDA N" ôT
Tipo de Emenda:

Proponente(s) Veteador Sadi I(siel/PODEMOS

Nome
07 Secretaria de

Unidade: 001 Secretaria de

0054 Ensino Fundamental
Àção Modificada 21,69 P.ealizar a manutenção da Estrutura Físicas das Unidades

Escolares - Demais Fontes de Recursos, inclusive uma calçada
ao lado da Escola Municipal Ana Neri, no cruzamento das Ruas
da Pedreira e Âparecida dos Portos, no Bairo XIV de
Novembro.

É a Emenda. Sala das Sessôes.

Cascavel,3 de novembro de202l.

?

Sadi Kisiel
Vereador DE,MOS

Justificação:

Â construção de calçadas em frente a Escola Municipal Ana Neri, é uma medida de exúema
necessidade, haja vista a importância da unidade p^Í^ a comunidade. O espaço atende crianças do XIV de
Novembro, Montreal e Quebec.

Contudo, na ineústência, de calçadas no local, muitos pedestres passam a dividir espaços com
veículos nas ruas, o que é um fator de risco, que acaba por elevar consideravelmente o risco de acidentes,
pdncipalmente por se tÍataÍ de uma área escolar, com grande número de crianças no local

Âssim, é de suma importância a construçáo da referida calçada, a fim de drminuir os riscos de
acidentes e dar segurança aos pais e principalmente as crianças, bem como oferecer melhor mobilidade a

todos munícipes da região.
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